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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

Processo Administrativo nº 01/2020 
Pregão Presencial nº 01/2020 - Adendo nº 02/2020 

O município de Aquidauana/MS, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação (CPL), considerando o princípio da 
autotutela e motivado por pedido de informação sobre a 
documentação solicitada na cláusula 7.1.3 alínea “e)”. A CPL após 
deliberar sobre a PORTARIA DETRAN-MS “N” Nº 044, DE 31 DE 
MAIO DE 2019, a qual instituiu a “Autorização para o Transporte de 
Escolares” (Art. 4º), considerando que antes da referida portaria as 
empresas do ramo poderiam ter emitido documento com 
nomenclatura diferente, para evitar dúvidas e transtornos na decisão 
do pregoeiro em aceitar o documento, será alterada a alínea “e)” da 
cláusula 7.1.3 do edital, da seguinte forma:  

- Onde se lê: “e) Certificado de Registro da empresa para executar 
serviços de transporte escolar, junto ao DETRAN – Departamento 
Estadual de Trânsito;”  

- Leia-se: “e) Comprovação de inscrição/autorização junto ao 
DETRAN MS, de que possui inscrição/autorização para realizar o 
Transporte de Escolares, podendo ser feito por meio do Certificado 
de Registro da empresa para executar serviços de transporte escolar, 
junto ao DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito ou pela 
Autorização para Transporte de Escolares (PORTARIA DETRAN-MS 
“N” Nº 044 de 31/05/2019);” 

Considerando que as alterações não se referem a proposta mas sim 
apenas esclarece possíveis dúvidas quanto a aceite de documento e 
considerando ainda a iminência do início das aulas, não será alterada 
a data do certame permanecendo portanto as demais disposições do 
edital inalteradas, publique-se. 

Aquidauana/MS, 19 de fevereiro de 2020 

Murilo Faustino Rodrigues 
Suplente da CPL 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Presidente da CPL 

Isabela Silva dos Santos 
Suplente da CPL 

EXTRATOS 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 17/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 25/2020. 
PARTES: 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AQUIDAUANA 
Contratada: TDR INFORMÁTICA LTDA - EPP 
OBJETO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DO SOFTWARE ATÉ 
QUE SE CONCLUA O PROCESSO LICITATÓRIO E PARA QUE 
NÃO OCORRA A INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DO 
SOFTWARE ATÉ QUE SE CONCLUA O PROCESSO, UMA VEZ 
QUE O PROGRAMA TRANSMITE OS DADOS, DO ATENDIMENTO 
DA SAÚDE PARA O MINISTÉRIO.. 
VALOR: R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) 
DOTAÇÃO: 19.02.2.083.3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0014 (0014) 
DATA DO EMPENHO: 17/02/2020. 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 
Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec  Mun. de Sáude e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 19 de fevereiro de 2020. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 79/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 012/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2019 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: CARLOS ANTONIO VAZ - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTICIOS PARA 
ATENDER O CAPS, ESF, VIGILANCIA SANITÁRIA, CONTROLE 
DE VETORES E VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA. 
DOTAÇÃO: 
19.02.10.304.0211.2.109.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0014 (0014) 
VALOR: R$ 32,10 (Trinta e dois reais e dez centavos) 
DATA DO EMPENHO: 05/02/2020 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Cláudia  Franco Fernandes Souza – Gerente de Saúde e 
Saneamento 
Alair Souza da Penha Contador CRC/MS 011952/O-7 

Aquidauana-MS, 19 de Fevereiro de 2020. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 103/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 012/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2019 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: CARLOS ANTONIO VAZ - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTICIOS PARA 
ATENDER O CAPS, ESF, VIGILANCIA SANITÁRIA, CONTROLE 
DE VETORES E VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA. 
DOTAÇÃO: 
19.02.10.301.0208.2.083.3.3.90.30.07.00.00.00.00.01.0031 (0031) 
VALOR: R$ 72,76 (Setenta e dois reais e setenta e seis centavos) 
DATA DO EMPENHO: 17/02/2020 
ASSINANTES 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Cláudia  Franco Fernandes Souza – Gerente de Saúde e 
Saneamento 
Alair Souza da Penha Contador CRC/MS 011952/O-7 

Aquidauana-MS, 19 de Fevereiro de 2020. 

AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 
002/2020. 

FIRMADO EM: 27/01/2020 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA 

GABRIEL FONSECA SOLUÇÕES WEB 

OBJETO: a manutenção do website do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos de Aquidauana. 

VALOR: o valor total de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) para 
a manutenção do site a serem pago em 12(doze) parcelas de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais), até o dia 10(dez) de cada mês, 
subsequente ao vencido. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
execução deste Contrato correrão à conta do elemento de despesa: 

Órgão: 23 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS FUNC. PUB. 
MUNICIPAIS 

Unidade: 23.01 – Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos 
Municipais 

Funcional: 09.272.1 – Previdência do Regime Estatutário 

Projeto/Atividade: 2.123 – Manutenção das Atividades do Instituto - 
AQUIDAUANAPREV 

Elemento: 33.90.39.00.00.00.00.0.1.0003.0000.00.00.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

DO PRAZO DE VALIDADE: O prazo do presente contrato é de 
01(um) ano, com início em 27 de janeiro de 2020 com término em 27 
de janeiro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/contratante – 
GABRIEL FONSECA PINHEIRO p/contratada. 

EXTRATO DO CONVENIO Nº. 003/2020. 

FIRMADO EM: 06/01/2020 

CONVENENTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA 

SINDICATO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA E CÂMARA DE 
AQUIDAUANA - SINPRECAM 

DO OBJETO: O convênio tem por objeto consignar em folha de 
pagamento dos valores da contribuição sindical e valores referentes 
as despesas efetuadas pelos aposentados e pensionistas associados 
ao SINPRECAM, mediante requisições, autorizações e termos de 
filiações e desfiliações expedidas aos referidos segurados. 

DO LIMITE DE COMPRA: Será estipulado pelo SINPRECAM, o 
limite de compra para cada aposentado/pensionista, de acordo com 
o valor de seus proventos. 

VIGÊNCIA E VALIDADE: O prazo do presente Convênio é de 
12(doze) meses, com início em 01 de janeiro de 2020 e término em 
31 de dezembro de 2020. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/convenente – 
ENIO PENAJO GOES p/concedente. 

EXTRATO DO CONVENIO Nº. 005/2020. 

FIRMADO EM: 06/01/2020 

CONVENENTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
AQUIDAUANA - ASCAM 

DO OBJETO: O convênio tem por objeto consignar em folha de 
pagamento dos valores da contribuição sindical e valores referentes 
as despesas efetuadas pelos aposentados e pensionistas associados 
a ASCAM, mediante requisições, autorizações e termos de filiações 
e desfiliações expedidas aos referidos segurados. 

DO LIMITE DE COMPRA: Será estipulado pelo ASCAM, o limite de 
compra para cada aposentado/pensionista, de acordo com o valor de 
seus proventos. 

VIGÊNCIA E VALIDADE: O prazo do presente Convênio é de 
12(doze) meses, com início em 01 de janeiro de 2020 e término em 
31 de dezembro de 2020. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/convenente – 
MÁRCIO JARBAS VICENTE p/concedente. 
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PODER LEGISLATIVO 

LEIS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 087/2020 

Dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos Vencimentos dos Servidores 
Efetivos do Poder Legislativo de Aquidauana – MS, e dá outras 
providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APROVOU, E, EU, 
VEREADOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, NOS TERMOS DO ARTIGO 49, DA 
LEI ORGANICA MUNICIPAL, PROMULGO A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR. 

Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder a 
revisão geral anual no percentual de 7,50% (sete virgula cinquenta 
por cento), sobre o vencimento dos servidores públicos da Câmara 
Municipal de Aquidauana/MS, ocupantes de cargos efetivos, 
conforme previsto no Artigo 37, Inciso X, da Constituição Federal e 
da Lei Complementar nº 048/2014, de 09 de dezembro de 2014, a ser 
aplicado a partir de Janeiro de 2020. 

Art. 2º O Anexo I, Dos Vencimentos, Tabela 2, Grupos Ocupacionais 
II, III, IV, V e VI, faz parte integrante da presente Lei. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta de dotação própria, suplementada se necessário. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, seus efeitos a contar de 01.01.2020, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 
em 19 de Fevereiro de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente - 

ANEXO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 087/2020 

DOS VENCIMENTOS - TABELA 2 

GRUPOS OCUPACIONAIS II,III,IV,V,VI 

SERVIDORES EFETIVOS - JANEIRO/2020 - 7,50% 

REFERÊNCIA VENCIMENTO 

Janeiro/2020 

REFERÊNCIA VENCIMENTO 

Janeiro/2020 

01 1.032,53 35 2.390,69 

02 1.058,32 36 2.450,45 

03 1.085,10 37 2.511,70 

04 1.111,63 38 2.574,48 

05 1.139,70 39 2.638,86 

06 1.168,20 40 2.704,85 

07 1.197,38 41 2.772,46 

08 1.227,35 42 2.841,76 

09 1.258,01 43 2.912,82 

10 1.289,46 44 2.985,64 

11 1.321,70 45 3.060,35 

12 1.354,76 46 3.136,83 

13 1.388,66 47 3.215,26 

14 1.423,36 48 3.295,61 

15 1.459,39 49 3.378,00 

16 1.495,42 50 3.462,44 

17 1.532,81 51 3.548,99 

18 1.571,11 52 3.637,73 

19 1.610,40 53 3.728,14 

20 1.650,65 54 3.827,47 

21 1.691,92 55 3.917,43 

22 1.734,22 56 4.015,37 

23 1.777,58 57 4.115,77 

24 1.822,03 58 4.218,65 

25 1.867,60 59 4.324,12 

26 1.914,25 60 4.432,22 

27 1.962,12 61 4.543,04 

28 2.011,17 62 4.656,60 

29 2.061,45 63 4.773,06 

30 2.116,72 64 4.892,34 

31 2.165,81 65 5.014,67 

32 2.219,96 66 5.140,03 

33 2.275,47 67 5.268,55 

34 2.332,35 

Câmara de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, em 19 de 
Fevereiro de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente - 

DECRETOS 

DECRETO Nº 021/2020. 

Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito do Poder Legislativo 
Municipal de Aquidauana/MS, e dá outras providências. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica instituído como ponto facultativo no âmbito da Câmara 
Municipal de Aquidauana nos dias 24, 25 e 26 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º. Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo ser afixado também nos lugares públicos de costume. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinado) 

DECRETO Nº 022/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Fica concedido ao servidor Jeferson Rodrigues Machado, do 
Quadro de Pessoal Efetivo, 50% (cinquenta por cento) de gratificação 
sobre o vencimento. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 01 de fevereiro de 2020, revogando 
expressamente o Decreto Nº 043/2019 e demais disposições em 
contrário. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 19 de fevereiro de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinado) 
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